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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 0911191" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: M D F Comércio Varejista de Combustíveis Ltda.

ENDEREÇo nARA coRR"EspoNDÊNcrA: Rua José Clemente, no 49, Centro, Jutaí-AM

CNPJ/CPF: 18.267.40510002-37 INSCRIÇÁo Esr.r.ou.q.l: 05.401.869-2

Foxr: (92) 98123-1617 Frx: (92) 99153-2442

REcrsrRo No IPAÂM: 0405.2604 PRocEsso Ns: 0422.2019

ArrvrDADE: Comercializaçáo de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua José Clemente, no 49, Cenho, nas coordenadas
geográficas: P1 66'43'13,72''W e 02'44'44,43'S, P2 66'46'í4,05"W e 02"44'44,87"5,
P3 66"46'14,30'Y\ e02'44'44,67'S, P4 66"43'13,95'W e 02"44'44,24"S, Jutaí - AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel) e álcool combustível.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE Df,srA LrcExçl: 260 olls.

A te n ção:
. Ests licença é compostr d€ l4 restrições e/ou cotrdições constatrtes no verso, cujo não

cumprimcrto/âtetrdim€nto sujeitârá I sue itlvalidsçilo e/ou âs peoslidâdes previstss em normss.
. Esta licençs não comprova trem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvcl.
. Esta licença deve permanecer ns locâlizaçío da atividâde e exposts de Íormâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, l0 de Julho de 2023

Rosa liveira Geissler Juliano Marcos Vale te de Souzâ
Técnica Diretor Pres t€

www.ipaam.am.gov.bÍ
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ip6amam
f acebook.com/@ipââmAM
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RESTRTÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇÁ - LO N" 091/19 t'Atterâçáo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de24 dejulhg de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120'diag, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no
processo no. M22.2019.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizâção, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. No caso de desativação, o empreendimento deverá apresentar Plano de encerramento de
atividade.

8. É proibida a utilização de tanques recuperados em instalações strbterrâneas.

9. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas
instalações fisicas do empreendimento, adotâr procedimentos constante§ no Plano
de Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente Íelatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

10. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem
ser realizadas com Auúorizaçâo deste IPAAM.

11. Manter atualizado os testes de estanqueidade dos tanques e suâs instalações
subterrâneas, conforme NBR 13784197 da ABNT

12. Apresenar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, Cadastro Técnico Federal - CTF,
expedido pelo IBAMA.

13. Apresentar quando da solicitação da renovação da Licença de Operação:
a) Comprovante do esgotamento sanitário do empreendimento.


